
O Simpa, as municipárias e os municipários 
de Porto Alegre mostram A VERDADE:

A proibição de horas extras e alterações feitas por Marchezan Jr. no DMLU, SMOV, SMAM, DEP e DEMHAB 
atingem diretamente a população. A precarização dos locais de trabalho nos setores da Prefeitura, a retirada de 
investimentos e a terceirização da mão de obra trazem prejuízo aos serviços básicos, como a falta de pessoal para 
capinar parques e praças da cidade e a coleta de lixo que está deixando de passar em muitos pontos devido à falta 
de fiscalização. No DMAE, a falta de servidores, a precarização das condições de trabalho e a terceirização 
crescente, combinados com o corte ou redução de horas em muitas áreas, começam a prejudicar a qualidade dos 
serviços prestados a população.

Na saúde, a falta de servidores na Atenção Básica tem prejudicado diretamente os usuários do sistema, 
que não conseguem atendimento, assim como nas áreas especializadas. A ausência de materiais 
como gaze, seringas e equipamentos para medir a pressão, por exemplo, são dificuldades enfrentadas 
diariamente pelos servidores para o atendimento.

O descaso é grave. Faltam cerca de 400 professores nas escolas de ensino fundamental e 
monitoras/es nas escolas de ensino infantil. Marchezan desprezou a opinião dos educadores e tenta 
impor um calendário sem conversar com os Conselhos Escolares.  A nova rotina afeta toda a Rede 
Municipal de Ensino,  pois reduz o tempo de permanência dos alunos na escola.

Faltam profissionais para a segurança, limpeza e conservação dos Centros de Referência de 
Assistência Social. Os centros têm papel fundamental na atualização do Programa Bolsa Família e no 
acompanhamento da população mais vulnerável da cidade. Também faltam recursos para a 
alimentação e atendimento de crianças no turno inverso das escolas. 

O prefeito Marchezan Júnior (PSDB) está acabando com o 
serviço público da nossa cidade. Segundo ele, não tem dinheiro 
e, por isso, deixa os trabalhadores na mão. Sabemos que isto é 
mentira, pois o índice de comprometimento da Receita com 
despesas de pessoal, em 2016, foi abaixo do limite 

estabelecido por Lei. Marchezan Júnior ataca as municipárias e 
os municipários para promover o sucateamento do patrimônio 
da cidade e nomear cargos de confiança. Ele está preparando 
para a privatização e abrindo as portas à corrupção. Quem 
sofre, além dos trabalhadores, é a população. 

Dinheiro para investir tem. 
É Marchezan Júnior que despreza os servidores.

Questão de prioridade: é melhor sacrificar 
milhões de trabalhadores em nome da dívida?
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Marchezan Júnior quer comparar a dívida de Porto Alegre com o Estado, mas os números provam 
que são histórias bem diferentes. Prefeito, pare de arrumar desculpas para atacar os servidores!

(Dados do Dieese) 

ÁGUA, LIXO E PRAÇAS:

EDUCAÇÃO:

SAÚDE:

ASSISTÊNCIA SOCIAL:



O Governo de Michel Temer (PMDB) quer aprovar a Reforma Trabalhista e a Reforma da Previdência a 
todo custo. Tais ataques aos trabalhadores brasileiros não podem passar! Estas reformas representam 
a perda de muitos direitos conquistados com a luta da sociedade. Será o fim da aposentadoria e da CLT. 

CONHEÇA A REFORMA 
TRABALHISTA DE TEMER:

CONHEÇA A REFORMA 
DA PREVIDÊNCIA DE TEMER:

Permite que o empregado trabalhe 12 horas ininterruptas, sem intervalos, 
para cada 36 horas de descanso;
Amplia o contrato de tempo parcial, flexibilizando as regras do trabalho 
temporário;
Retira a obrigação, ainda que subsidiária, dos contratos de terceirização;
Cria o contrato intermitente, regulamenta o teletrabalho por meio de 
“tarefas”, sem correspondência com o tempo de jornada; 
O trabalhador poderá sacar só 80% do saldo do FGTS e não fará jus ao 
seguro-desemprego;
Parcelamento do pagamento das férias anuais;
Redução de 1 hora para 30 minutos no intervalo entre a jornada de trabalho. 

O trabalhador não poderá mais se aposentar por tempo de contribuição. Se a 
reforma passar a aposentadoria terá idade mínima de 65 anos para homens 
e mulheres; 
Para receber o benefício na sua integralidade será necessário contribuir por 
49 anos; 
O tempo que o trabalhador esteve desempregado e sem carteira não será 
contabilizado; 
A contribuição mínima, que hoje é de 15 anos, passará para 25 anos. 
Lembrando que o valor do benefício será proporcional, não integral;  
Quem está na regra de transição (homens acima de 50 anos, mulheres acima 
de 45 anos) terá que trabalhar mais cinco anos e se aposentar segundo as 
novas regras; 
Aumentará o período de contribuição para a aposentadoria especial, expondo 
os trabalhadores a atividades instáveis e insalubres por mais tempo.  

A POPULAÇÃO BRASILEIRA NÃO PODE TRABALHAR ATÉ A MORTE E SEM DIREITOS. 
ESTAS REFORMAS NÃO PODEM PASSAR. NENHUM DIREITO A MENOS!


